
Supremo  Tr i buna l  Admin i s t ra t i v o

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Jurisprudência Supremo Tribunal Administrativo

Processo: 01123/12
Acórdão 30-01-2013
2 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário:  I  –  A  mera  apresentação  de  «3  pastas  "zipadas",  cada  uma  contendo 
documentos e outras pastas que por sua vez continham um conjunto de documentos, 
tendo procedido à assinatura digital de cada uma das pastas "zipadas» não respeita a 
exigência do programa do concurso de envio sob assinatura electrónica qualificada de 
todos os documentos do concurso;
II – Esse desrespeito conduz à exclusão da respectiva proposta.

Processo: 081/10
Acórdão 09-06-2010
1 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário: I - Defende-se por impugnação, tornando inadmissível a dedução de réplica, o 
réu  que  simplesmente  negue  que,  ao  invés  do  pretendido  pelo  autor,  um  contrato 
administrativo lhe impunha determinadas prestações, a realizar num certo tempo.
II - Por se tratar de matéria de direito, não pode formular-se um quesito novo em que se 
pergunte pelo sentido juridicamente relevante de uma declaração negocial.
III - Transitado o despacho que admitiu a substituição de uma testemunha sob condição 
da  parte  a  apresentar,  não  pode  ulteriormente  discutir-se  a  bondade  desse 
condicionalismo, sob pena de se ofender o respectivo caso julgado formal.
IV - Se nada se alegou sobre a vontade real das partes, o sentido da declaração negocial 
há-de apurar-se objectivamente, segundo o critério inserto no art. 236°, n.° 1, do Código 
Civil. 
V - Se a interpretação do contrato mostra que o réu se obrigou a pagar à autora quantias 
de montante indeterminado, o facto de a autora exigir em juízo importâncias certas - 
sem  se  haver  preocupado  em  previamente  promover  ou  simultaneamente  pedir  a 
determinação das prestações (que o réu unilateralmente fixara e pagara) e sem fornecer 
os  elementos  donde  se  pudesse  apurá-las  mediante  juízos  de  equidade  -  conduz  à 
improcedência do correspondente pedido.
VI - A indeterminação da prestação pecuniária afasta a «mora debitoris», nos termos do 
art. 805°, n.° 3, do Código Civil.
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Processo: 01407/03
Acórdão 27-09-2005
2 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário:  I  –  Tendo  adjudicado  a  determinada  empresa  e  contratado  com  ela  o 
tratamento  em aterro  municipal  de  resíduos  sólidos  urbanos  (RSU’s)  e  de  resíduos 
industriais não perigosos (RI’s) pelo período de 1 ano e na previsão de um certo número 
de toneladas mensais de cada espécie, o Município deve indemnizar a outra parte pela 
perda  de  receitas  se  as  quantidades  da  segunda  espécie  ficaram  muito  aquém  do 
esperado e a execução do contrato terminou meses  antes do dito prazo,  por decisão 
unilateral da câmara.
II  –  O facto  de  serem os  industriais  do concelho  a  entregar  no  aterro  os  RI’s  não 
transforma a estimativa de tais quantidades num facto aleatório e alheio ao município, 
pois a interpretação do caderno de encargos, da proposta da adjudicatária e do próprio 
contrato  mostra  que ela  foi  assumida  pela  câmara  como uma verdadeira  previsão e 
levada em conta pelo proponente na formação do preço oferecido.
III – Um desvio quantitativo da ordem dos 40% é susceptível de afectar o equilíbrio 
financeiro do contrato, sendo a indemnização uma via de o restabelecer.
IV – Num contrato administrativo em que se comprometem dinheiros públicos a fixação 
das  prestações  contratuais  e  demais  condicionantes  do  esforço  económico  do  ente 
público  têm  de  fluir  sem  dificuldade  do  documento  escrito  que  as  incorpora,  não 
podendo  ficar  à  mercê  dum  sentido  que  lhe  seja  atribuível  apenas  com  recurso  a 
elementos probatórios complementares.
V – O tribunal de recurso só deve alterar a matéria de facto em que assenta a decisão 
recorrida se for evidente a má apreciação feita nessa instância, pois as gravações não 
conseguem propiciar todos os elementos que são decisivos para o processo íntimo de 
formulação da convicção.

Processo: 0561/03
Acórdão 02-07-2003
3 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário: I - Só se pode falar em acto administrativo - e consequentemente só se pode 
encarar  a  possibilidade  recurso  contencioso  -  quando  um  qualquer  órgão  da 
Administração,  no exercício  de um poder  público e ao abrigo de normas  de direito 
público profere uma decisão que interfere de forma autoritária na situação concreta do 
administrado, atingindo os seus interesses ou direitos legalmente protegidos.
II  -  Por  força  do  disposto  no  art.º  186.º  do  CPA  está  vedado  à  Administração 
pronunciar-se autoritariamente sobre a interpretação e validade dos contratos por ela 
celebrados.
III - Não constitui,  assim, acto administrativo,  mas acto opinativo,  aquele em que a 
CML,  em  resposta  a  um pedido  de  pagamento  de  uma  indemnização,  fundado  na 
alegada violação de uma obrigação constituída aquando da celebração de um contrato, 
nega que o direito a tal indemnização se tenha constituído, acrescentando que, a ter-se 
constituído, tal direito já prescrevera.
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Processo: 01042/10
Acórdão 22-03-2011
2 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário: I – As propostas apresentadas pelos candidatos/concorrentes no âmbito de um 
concurso  público,  constituindo  declarações  negociais,  estão  sujeitas  a  interpretação 
como qualquer declaração de vontade, sendo aplicáveis, na falta de disposição especial 
nesta matéria,  os critérios interpretativos previstos no Código Civil para os negócios 
formais (artº238º deste diploma).
II – O princípio da intangibilidade ou estabilidade das propostas, corolário do princípio 
da concorrência que vigora, em especial, no direito de contratação pública, impede a sua 
alteração  até  à  adjudicação  (cf.  artº14,  nº2  do  DL  197/99,  de  08.06,  aqui  ainda 
aplicável), mas tal não obsta à correcção de lapsos e erros materiais que as propostas 
apresentem, quando manifestos, sendo até de correcção oficiosa e a todo o tempo, como 
impõem os artº249º do CC e 148º do CPA, que consagram um princípio geral de direito.
III – Como também não obsta a que sejam prestados esclarecimentos sobre qualquer 
dúvida ou ambiguidade que as propostas contenham, como decorre do artº92º, nº3 do 
citado DL 197/99.
IV  –  Porém,  o  referido  em  I  e  II,  deve  apenas  limitar-se  a  tornar  clara  qualquer 
ambiguidade ou obscuridade de que a proposta padeça, não podendo introduzir qualquer 
elemento novo que possa influir na sua apreciação e avaliação, sob pena de violação dos 
referidos princípios concursais. 
V –  O  equipamento  objecto  do  contrato  a  celebrar  deve  conter  as  funcionalidades 
exigidas nos diplomas concursais no momento da execução do contrato, a não ser que 
outra coisa resulte, inequivocamente, desses diplomas.

Processo: 01985/02
Acórdão 04-05-2006
PLENO DA SECÇÃO DO CA

Sumário: I - No contrato administrativo de associação entre os serviços do Ministério da 
Educação e um Colégio para este prestar serviços de ensino em substituição do ensino 
público, a Administração tem, nos termos da alínea a) do artigo 180.º do CPA, o poder 
de  modificar  unilateralmente  o  conteúdo  da  sua  prestação  como  contrapartida  da 
modificação da prestação do Colégio que não realizou o serviço nos termos da estrutura 
de  custos  prevista  no  orçamento  que  serviu  de  base  ao  cálculo  das  importâncias 
entregues como preço.
II - O artigo 186.º do CPA não obsta ao exercício do poder da parte pública de alterar a 
sua prestação e ordenar a reposição do indevidamente pago, porque não está em causa 
uma  controvérsia  sobre  a  validade  do  contrato  ou  a  interpretação  de  cláusulas 
contratuais,  mas  a  decisão  vinculativa  de  reposição  do  indevidamente  prestado  em 
dinheiros  públicos,  como  modificação  unilateral  da  prestação,  dentro  do  objecto  do 
contrato e decorrente da antecedente alteração das condições estabelecidas no contrato 
para a prestação do serviço devido à gestão da execução do contrato que foi efectuada 
pelo Colégio.
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Processo: 0739/04
Acórdão 08-03-2005
2 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário: I - Um dos princípios fundamentais da disciplina legislativa dos contratos é o 
princípio da confiança, que nos leva à doutrina válida em matéria da sua interpretação, 
que terá de ser sempre enformada pelo princípio da boa fé, pois que este princípio deve 
acompanhar toda a vida do contrato, desde a sua feitura até à sua extinção.
II - Num contrato celebrado entre uma autarquia e um arquitecto para elaboração de um 
projecto de tanques de aprendizagem de natação, com uma área de 800m2, em que foi 
estabelecida uma cláusula segundo a qual só haveria revisão de honorários na parte 
relativa à assistência técnica de acordo com o valor final da obra, não pode esta cláusula 
impedir, em face da alteração do projecto, posterior à celebração do contrato, para uma 
área de construção de 1 400 m2, da revisão dos honorários.
III - Tal facto violaria frontalmente o disposto no artigo 437.º do CC, que permite a 
alteração do contrato em caso de alteração anormal das circunstâncias em que assentou 
a decisão de contratar,  e nos artigos 236.º  e 238.º  do mesmo diploma,  afrontando o 
princípio da boa fé (artigo 761.º, n.º 2, também do CC).
IV - Deve, por isso, essa cláusula ser interpretada como visando apenas afastar a revisão 
dos honorários relativamente às fases não contempladas na fixação dos honorários, mas 
tendo em conta apenas o projecto apresentado e levado em conta no contrato celebrado 
e já não afastar a revisão resultante da alteração e ampliação do projecto que pudesse vir 
a verificar-se, para a qual, aliás, havia norma expressa a contemplar essa alteração (cfr. 
artigos  12.º  e  11.º,  n.º  8,  das  Instruções),  pelo  que,  mesmo  a  admitir-se  que  a  sua 
aplicação pudesse ser afastada pela vontade das partes, nada inculca que tenha sido essa 
a sua vontade, pois que, para além da referida interpretação ter um alcance lógico bem 
definido, interpretação contrária violaria flagrantemente o disposto no referido artigo 
437.º  do  CC  (alteração  anormal  das  circunstâncias  em  que  assentou  a  decisão  de 
contratar), pondo em causa o princípio da boa fé, pelo que não pode ser feita.

Processo: 0379/07
Acórdão 30-10-2007
2 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário: I - No domínio da nulidade do contrato e do seu regime especial de restituição 
de tudo o que tiver sido prestado (art.º 289.º do C. Civil) está vedado o recurso aos 
princípios do enriquecimento sem causa, em função do carácter subsidiário deste (art.º 
474.º do C. Civil).
II - A declaração de nulidade do negócio jurídico tem efeito retroactivo, devendo ser 
restituído tudo o que tiver sido prestado. (art.º 289.º, n.º 1 do C. Civil).
Todavia, nos contratos de execução continuada, como é o caso da empreitada, em que 
uma  das  partes  beneficie  do  gozo  dos  serviços  cuja  restituição  em  espécie  não  é 
possível,  a  nulidade  não  deve  abranger  as  prestações  já  efectuadas,  produzindo  o 
contrato os seus efeitos como se fosse válido em relação ao tempo durante o qual esteve 
em execução.
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Processo: 01948/02
Acórdão 29-04-2003
1 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário:  I  -  A deliberação de uma Câmara Municipal  que rescinde um contrato de 
compra e venda de um terreno celebrado entre essa entidade pública e uma empresa 
imobiliária privada com o fundamento no não cumprimento de uma clausula contratual 
integra uma simples declaração negocial e não um acto administrativo .
II - É que nessa situação a fonte do poder de rescindir o contrato, com a consequente 
reversão  do  terreno  não  reside,  como  alega  o  recorrente,  em  hipotética  decisão 
autoritária da Administração que, fora ou independentemente do contrato, é imposta ao 
contraente particular, mas no próprio acordo de vontades livremente negociado entre 
ambos .
III  -  Deve,  assim,  ser rejeitado nos termos do artigo 57,  § 4º,  do RSTA, o recurso 
contencioso interposto de tal decisão administrativa .

Processo: 0966/04
Acórdão 08-11-2005
2 SUBSECÇÃO DO CA

Sumário:  I  -  Estando  em  execução  um  contrato-programa  de  desenvolvimento 
desportivo, a declaração feita pelo contraente público sobre o termo do período negocial 
em curso de que não quer a renovação ou a continuação do contrato, é uma denúncia 
contratual em condições de paridade com a contraparte no contrato. 
II - O tipo de denúncia em que se inscreve tanto poderia ser realizado pelo contraente 
público como pelo contraente particular, não possuindo a declaração de um ou de outro, 
peso ou natureza diversos.
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